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Obriga o transporte de doentes, 

nos casos que especifica, pelos 

veicules pertencentes ao Munici 

pio. 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos , 

faz saber que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a se 

guinte lei: 

Artigo 19 - Não havendo, por qualquer motivo, 

disponibilidade de ambulância , o transporte de doentes em situações de e 

rnergência ou de urgência, tanto na zona urbana corno na rural, sera feito 

por veículos da administração direta ou indireta do Município que possam 

fazê-lo em condições de segurança e sem risco de agravamento do estado do 

transportado. 

Artigo 29 - Esta lei entra em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrârio. 

29 de março de 1988. 

Prefeitura Municipal de São 

Mendes F 

Prefeito Municipa 

Consultor Legislativo 

f)cA·IMfd.fllN; -
x:~on Edl Teixeira 
Secretário de Saúde 

Campos, 

Registrado e publicado na Divisão de Forrnali 

zaçao de Atos , Consultoria Legislativa, aos vinte e nove dias do mês de 

março do ano de mil novecentos e oitenta e oito . )__f 
Fodnato Júnior 
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